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                                                               Pinheiro Machado, 7 de abril de 2016  
 

 
Oficio Nº 035/GAB/SMA 
 
 
 
Ao Exmo Sr   
GEOVANE DUTRA TEIXEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Rua Humaitá, Centro 
96 470 000 – Pinheiro Machado,RS 

 
 
 
 
Assunto: Informação 
Ref.: Oficio nº 052/2016 
 
 
 
 Senhor Presidente 
 
 
 
 Atendendo as indicações contidas no oficio em referencia, informo o 
que segue:  
 

Vereador Paulo Roberto Burgo Alves 
 

Proposição nº 021 e 022/2016 – Encaminhadas para atendimento assim que 
possível.  
 
 

Vereador Edison Manoel Molina de Oliveira 
 

Proposição nº 015/2016 - Encaminhadas para atendimento assim que possível.  
 
 

Vereador Renato Rodrigues 
 

Proposição nº 015/2016 – A Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto 
está tratando o assunto com todo o cuidado que requer e, dotando os educandários 
municipais com profissionais capazes de atender a tal demanda.  
 
Proposição nº 015/2016 –  A proposição por sua natureza contraria os preceitos 
jurídicos administrativos, na medida que gera despesa no Executivo Municipal, o que 
por si só levaria a sua desconsideração, no entanto, somente a titulo de 
esclarecimentos, não trabalha, o Executivo, com a possibilidade de conceder ou 
ampliar vantagem a determinadas categorias em detrimento de outras, e, em razão  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO 

 

2 

 

 
 
dos impedimentos previstos na legislação vigente, não há como atender tal 
indicação.  
 

Vereador Fábio Ferreira Dias 
 

Proposição nº 007/2016 - Encaminhadas para atendimento assim que possível.  
 
 

Vereadores Rogério Gomes de Moura e Luiz André Valente Gregório 
 

Proposição nº 004; 005; 006; 007 e 008/2016 - Encaminhadas para atendimento 
assim que possível.  
 
 
 
 Atenciosamente,  
 
 
 
       

      José Felipe da Feira 
                 Prefeito Municipal  

 
 


